
 

 

Orientações Específicas -  Empregador Doméstico -  Optante FGTS 

 

A elaboração da GFIP/SEFIP, pelo empregador doméstico, deve observar o 
seguinte: 

• campo CNPJ/CEI do empregador – informar o n° do CEI do empregador 
doméstico;  

• campo N°°°° PIS/Inscrição do Contribuinte Individual – informar o 
número do PIS ou da inscrição na Previdência do empregado doméstico; 

• campo FPAS – informar o código 868; 

• campos CNAE e CNAE Preponderante – informar o código 9700-500;  

• campo Alíquota RAT – não preencher; 

• campo FAP – preencher com 1,00;  

• campo SIMPLES – informar o código 1; 

• campo Outras Entidades – não preencher;  

• campo Categoria do Trabalhador – informar o código 06 - somente deve 
ser informada a partir da competência 03/2000, inclusive. 

• campo Código de Pagamento da GPS – informar o código 1600 – Para 
Recolhimento Mensal ou código 1651 – Para Recolhimento Trimestral. 

• Data de Opção Pelo FGTS - Para a categoria 06 (Trabalhador 
Doméstico) - a data de opção deve ser igual ou posterior à data de 
admissão e nunca anterior a 01/03/2000. 

 


